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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 

de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 

2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 

criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não 

governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na 

assistência materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração 

social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o 

trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 

eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 

edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de 

garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 

infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, 

segundo dispuser a legislação tutelar específica;  
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V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer 

medida privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos 

fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança 

ou adolescente órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que 

estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, 

terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 

discriminatórias relativas à filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à 

articulação das várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos 

às normas da legislação especial. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos 

da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente 

comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os 

seguintes limites: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias 

após a publicação) 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas 

físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 

18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 

publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  

§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos 

captados pelos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, serão consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, 

Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, bem 

como as regras e princípios relativos à garantia do direito à convivência familiar 

previstos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente fixarão critérios de utilização, através de planos de aplicação das 

doações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para 

incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfãos ou 

abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal.  

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, 

nos termos deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de 

fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, a dedução de que trata o inciso I do caput: (Parágrafo com redação 
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dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto 

com outras deduções do imposto; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 

18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 

publicação) 

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do 

lucro real. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/01/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa 

física poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente 

em sua Declaração de Ajuste Anual. 

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes 

percentuais aplicados sobre o imposto apurado na declaração: 

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. 

§ 2º A dedução de que trata o caput: 

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda 

apurado na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;  

II - não se aplica à pessoa física que:  

a) utilizar o desconto simplificado; 

b) apresentar declaração em formulário; ou   

c) entregar a declaração fora do prazo; 

III - só se aplica às doações em espécie; e  

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da 

primeira quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º implica a 

glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao 

recolhimento da diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual 

com os acréscimos legais previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de 

Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano calendário, aos fundos controlados 

pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, 

estaduais e nacional concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o 

limite previsto no inciso II do art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 

18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 

publicação) 

 

Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida: 

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o 

imposto trimestralmente; e 

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas 

jurídicas que apuram o imposto anualmente. 

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se 

refere a apuração do imposto. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
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Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas 

em espécie ou em bens. 

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas 

em conta específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos 

fundos de que trata o art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e 

municipais devem emitir recibo em favor do doador, assinado por pessoa competente e 

pelo presidente do Conselho correspondente, especificando: 

I - número de ordem;  

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do 

emitente;  

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador;  

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e  

V - ano-calendário a que se refere a doação. 

§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido 

anualmente, desde que discrimine os valores doados mês a mês. 

§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação 

dos bens, mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, 

informando também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos 

avaliadores. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;  

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar 

de pessoa física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e 

II - considerar como valor dos bens doados: 

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto 

de renda, desde que não exceda o valor de mercado; 

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.   

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será considerado na 

determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado por 

autoridade judiciária. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem 

ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para fins de comprovação 

da dedução perante a Receita Federal do Brasil. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 

18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 

publicação) 

 

Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e 

municipais devem: 

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os 

recursos do Fundo; 
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II - manter controle das doações recebidas; e 

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as 

doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes dados por doador: 

a) nome, CNPJ ou CPF; 

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, 

em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 

260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do fato ao 

Ministério Público. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente 

nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade: 

I - o calendário de suas reuniões;  

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à 

criança e ao adolescente;  

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com 

recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, 

distrital ou municipais;  

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos 

recursos previstos para implementação das ações, por projeto;  

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto 

atendido, inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações 

sobre a Infância e a Adolescência; e 

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e 

municipais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de 

fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I 

sujeitará os infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério Público, 

que poderá atuar de ofício, a requerimento ou representação de qualquer cidadão. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, 

em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 

(SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de 

cada ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação 

dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas 

mantidas em instituições financeiras públicas, destinadas exclusivamente a gerir os 

recursos dos Fundos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções 

necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K. (Artigo acrescido pela Lei nº 
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12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias 

após a publicação) 

 

Art. 261. À falta dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo 

único, e 91 desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que 

pertencer a entidade.  

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos Estados e 

Municípios, e os Estados aos Municípios, os recursos referentes aos programas e 

atividades previstos nesta lei, tão logo estejam criados os Conselhos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente nos seus respectivos níveis.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, 

de 2 de julho de 1986, institui o 

Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC e dá outras Providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 

 

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União 

facultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto 

sobre a Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos 

culturais apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, 

como através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5º, inciso II, desta Lei, desde 

que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as 

quantias efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3º, previamente 

aprovados pelo Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na 

legislação do imposto de renda vigente, na forma de:  

a) doações; e  

b) patrocínios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão 

deduzir o valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa 

operacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1º, 

atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.874, de 23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 

6/9/2001)  

a) artes cênicas; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 

6/9/2001) 

c) música erudita ou instrumental; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

d) exposições de artes visuais; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e 

cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a 

manutenção desses acervos; (Alínea acrescida Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  
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f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média 

metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; e (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial. (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão 

funcionar também como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 

100.000 (cem mil) habitantes. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

 

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao 

Ministério da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento 

analítico, para aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha 

aprovado o projeto, no prazo máximo de cinco dias. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta 

dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º A provação somente terá eficácia após publicação de ato oficial 

contendo o título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor 

autorizado para obtenção de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização.  

§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o 

montante dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no 

exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 8º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-

concentração por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, 

pela quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade 

do valor absoluto anual de renúncia fiscal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 
 

 

Cria mecanismos de fomento à atividade 

audiovisual e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Até o exercício fiscal de 2016, inclusive, os contribuintes poderão 

deduzir do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na 

produção de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, 

mediante a aquisição de quotas representativas de direitos de comercialização sobre as 

referidas obras, desde que esses investimentos sejam realizados no mercado de capitais, 

em ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, 

e os projetos de produção tenham sido previamente aprovados pela Agência Nacional 

do Cinema - ANCINE.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.375, de 

30/12/2010) 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das 

quotas subscritas.  

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do 

imposto devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas 

jurídicas. (Vide Lei nº 9.323, de 5/12/1996) 

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior 

serão:   

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, 

para as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal;   

b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para:   

1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual;  

2. as pessoas físicas.  

§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, 

abater o total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa 

operacional.  

§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de 

exibição, distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de 

capital nacional, poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura 

para fruição dos incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo.  

 

Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2016, inclusive, os contribuintes poderão 

deduzir do imposto de renda devido as quantias referentes ao patrocínio à produção de 

obras cinematográficas brasileiras de produção independente, cujos projetos tenham 

sido previamente aprovados pela Ancine, do imposto de renda devido apurado:  

I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e  

II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real.  

§ 1º A dedução prevista neste artigo está limitada:  
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I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve 

observar o limite previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997; e  

II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, 

conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997.  

§ 2º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a 

título de patrocínio:  

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de 

ajuste anual; e  

II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto.  

§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que 

trata o caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 4º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão, 

preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa 

brasileira poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de 

que trata o caput deste artigo, na forma do regulamento.  

§ 5º Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao 

desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais 

de que trata o caput deste artigo.  

§ 6º Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos 

de distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais 

brasileiras escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela 

Ancine.  

§ 7º Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos 

específicos da área audiovisual de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo poderão ser 

aplicados por meio de valores reembolsáveis ou não-reembolsáveis, conforme normas 

expedidas pela Ancine.  

§ 8º Os valores reembolsados na forma do § 7º deste artigo destinar-se-ão ao 

Fundo Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica 

denominada Fundo Setorial do Audiovisual. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

 

Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado 

pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 13. As importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou 

entregues aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, 

como rendimentos decorrentes da exploração de obras audiovisuais 

estrangeiras em todo o território nacional, ou por sua aquisição ou 

importação a preço fixo, ficam sujeitas ao imposto de 25% na fonte. " 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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